
PUBLICADO
PREFEITURA Ml)NICIPAL DE

LAURO DE FREITAS
Coordenadon Ewout o \

CONTRATO N° 202/2023

Pelo presente instrumento, fica celebrado Contrato, mediante as seguintes cláusulas e declaraçòes,

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 14572/2023
LICITAÇÃO: Dispensa de Licitação tf 059/2023, Art. 24, inciso II, da Lei 8.666/93.
DOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA: 120L218 L339039.16600000

CONTRATANTE:MUNICÍPIO DE LAURO DE FREITAS, pessoa jurídica de direito pûblico,
corn sede e foro na Praça João Thiago dos Santos s/n°, Centro, Lauro de Freitas/BA, inscrito no
CNPJ MF n*, B.927.819/0001-40, neste ato representado por sua Prefeita Sra. Moema Isabel
Passos Gramacho.

CONTRATADA: 2M4 TECNOLOGIA E SERVIÇOEIRELI ME, pessoa jurídica de direito
privado, inscrito no CNPJ sob o n° 25-104.025/0001-66; com sede na Rua JB da Fonseca, 150F,
Centro, Cruz das Almas, Bahia. CEP: 44380-000, neste ato representado pelos seus atos constitutivos
e procurações em anexo, que abaixo subscreve.

CLÁlM I A PRIMEIRA - DO OBJETO: Contrataçùo de empresa especializada na instalaç30 e

lanUlcIlÇÛØ de fcAC ÏÒ ICO dU SCAC da SUCrel3fill MUDÍCipliÌ de Í)CSCD\O \llTlCDIO C ÖJÖdOld p3f3 a

TC3ÍÍ/3ÇÜØ ÖC padt Bl/JÇÕØ ÀØS SCf\ ÍÇOk ØËCfludON 0018 Cillfd\ JC Ud¿lsifD ( DÍCO. ConlOrnlC
especificações constantes no fermo de Referöncia.

flÃt SULA SFGl'NDA - DAN OBRIGACÕESDA CONTRATAI)A:
2.1. Proceder ù realitaçño dos itens adjudicados. de conlormidade com as especincações constantes
DO Í UEllO AC Í\CÍCfÜOCÍU C ÖLI SU3 PfDP bla C0mefClüÛ
2.2. ÍtchpunhablÍi/Ur-NC PCÌON ÖdnOS CHUNddd> difelalTlcDIC li ÀÔOlÍDISlfüÇÛO 00 U (UTCelfDN. dCCOffcDIC
de sua culpa ou Jolo durante o penodo de entrega dos itens. n3o implicando corresponsabilidade do
Poder Publico ou de seus agentes ou prepostos:
2.3. Não transferir a terceiros. total ou parciaL o tornecimento dos produtos sem a pror ia e expressa
anuäncia da Contratante:
2A. l(esponder por todos os õnus decorrentes do transporte. embalagem. seguros. tretes e outros que
\00110111 ÍncidÍf DU Gnliegd dos pfDAUlOS:
2.5. Assumir a responsabilidade por todos os encargos pret idenciários e obrigaçòe> sociais pres istos
nu legislação social e trabalhista ern iigor, obrigando-se a saldá-los na epoca propria e de outras
prei islas na I.ci Eederal n 8.66693:
2.6. Não opor embaraços ao acotilpanlialliento e a Oscaliaçùo da esecttçño contrattial por parte do
FCPfchenidflle da CODifulanlC. ÖffcOdO pffNidt lOda* JS ÍnËOrmüÇÕCM PCQllerldü¾ C IllcDACT Ils

determinações da Secretaria para a correçño de eventuais t icius encontrados:
.7. Mülllef. Öllfüllle O \ ÍgÜÐCi3 dO 001110310. 0111 COlllpallbiÏ dadC COll] US Ø$fÍgüÇÕCN UNSUD31035, lad36

35 COlldições de liabuttação e yttalleaçãoexigida ila colatraiaçño. Jerelido enniutlicar ao tilunicipio.
IlllCdtal3111Cille QUGÌqücfHÌlefüÇÜO QUC pú¾N COllipfDITlclCE C\CCLI COnlfalO:
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3.2. Prestar as informaçòes e os esclarecimentos atinentes ao objeto que tenham a ser solicitados
pelos empregados da contratada:
3.3. Não aceitar produtos que estejam fora das especificações contratadas:
3.4. Comunicar imediatamente à contratada qualquer irregularidade manifestada na execução do
contrato:
3.5. Designar um Fiscal para acompanhar e tiscalizar a execução do objeto do comrato. em
conformidade com o art. 67 da Lei n' 8.666'93.

CLÁUSULAQUARTA - DA VIGÊNCIA:
4.1. O contrato terá tigência de 06 (seis) meses a partir da data de sua assinatura:

CLÁUSULAQUINTA - DO PRECO E PAGAMENTO:
5.1. O presente contrato tem o talor global de RS 17.200.00 (deressete mil e du7CDION FCBÍS):
5.2. O pagamento será executado conforme as etapas dos sers iços forem sendo entregues e atestadas:
5.3. O pagamento sera creditado em nome da Contratada. mediante ordem bancúria em conta
corrente por ela indicada ou por meio de ordem bancúria para pagamento de loturas com codigo de
barras. uma t er satisfeitas as condições estabelecidas no I ermo de Referäneia:
5A. O pagamento. mediante a emissão de qualquer modulidade de ordem bancúria, sera realizado
desde que a CONTRA TADA efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das exigöncias
legais. principalmente no que se refere as retenções tributarias:
5.5. A nota fiscalthtura que contiter erro sern detohida ù CONIRAIADA para retilicação e

reapresentação. iniciando a contagem dos pratos lixados para o A l
ES1() a partir do recebimento da

Nota Fiscal 1 atura corrigida:
5.6. O pagamento lica condicionado a prota de regularidade perante a Fayenda NacionaL a

Pres idoncia Social e junto ao FU TS:
5.7. A compensação financeira é admitida nos casos de er entuais atrasos de pagamento pela
Administração. desde que o enntratado nSo tenha concorrido de alguma forma para o atraso. F

det ida desde a data limite fixada no COYl RATO para o pagamemo ate a data correspondente ao

efetivo pagamento da parcela.

CLÃONULASE.XTA - DA FISCALIZAÇÃO:
6.1. O sert idor Jorge Alex da Silva Santos. matrícula n" 70006 sera o responsatel pela liscalizaçar
dos seriiços:
6.2. A Secretaria Municipal de Desentoh imento Social e Cidadania sera o orgão gerenciador do
COntf310.

CLÁUSULASÉTIMA - PENALIDADES:
7.1. Ficarà impedida de licitar e contratar com o Municipio. pelo prazo de até O5 (cinco) anos, se for
o caso. no que couber. garantindo o Jireito pres in de ampla defesa. o contratado que:

a) Apresentar documento talso ou lizer declaração falsa:
b) Não mantiver a proposta. injustiticadamente:
c) I alhar ou fraudar na execuçño do obieto desta solicitação:
d) Comportar-se de modo idönen:
e) Cometer ti·aude tiscal:

Pela inexecução total ou parcial do objeto desta solicitaçùo. a Administraçño da Prefeitura
Municipal de Lauro de Ereitas podern. garantida a prêt ia defesa. aplicar ao cyfuratado ou

detentor da ata as seguimes sanções:

.
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g) Altertöncia:
b) Muita moratória de 0.2"o (dois decimos por cemoi por dia de atraso na execução do contrato.

tomando por base o ullor global do respectivo lote:
i) \1ulta compensatöria de 10°u (del por cento) sobre o taler global do respecti\o late.
j) O atraso injustificado na execução do contrato. por periodo superior a 30 (trinta) dias. podern

ensejar a rescisão do contrato.
k) As multas aplicadas ser'io descontadas dos credito., da contratada ou. na impossibilidade.

recolhida no prato de até 15 (quinte) dias. da data da comunicaçào oficial e. caso nüo
cumprido. serà cobrada iudicialmente.

l) Compele à Necretaria de Assistäneia Social e ( idadania a penalidade de adsertoncia.
facultada a defesa do interessado. no prazo de 05 f eincol dia, uteis. contados da notificaçùo. o

qual será dirigido ù autoridade superior, por intermedio da que praticou o ato. a qual poderú
reconsiderar sua decisão.

CLÄl SULA OITAVA - DAN ALTERAÇÖEN
8.1.1 sie instrumento poderá ser alterado em decorrancia de quaisquer dos talos estipulados no art.
65. Ja Lei if. 8.666 93. alterada pela I ei n . 8.88394. com as devidas justificati\as.

CLÁf SULA NONA - DO ¥ORO
9.I. Fica eleito o Foro da cidade de Lauro de Ereitas. Estado da Bahia. Para solução Je questões
FCÌLillv35 3 CSIC OllifdlO. COnl CNpfdhh3 fc11ÙIlcÍd düS pdflCS U QUlllqüff OUlfD. POf IlldÍS C5pcClüÌ 400

QOT CSIUTCm de pÍCDO JCOrdO. ONSlflalll CSIC Íllslft1010DI CIll 04 (QUlllfD) \185 de Igllifl ICOf C ËØffniL

Lauro de Freitas. 26 de outubro de 2023.

MUNICÍPI DELAURODEF TAS-CONTRATANTE
Sta. Mo Isabel Passos Gramache

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLViMRNTOSOCIALECIDADANIA
Sr. Tito Luca da Silva Coelho - Secretiirio

ZM4 TECNOLOGIA E SER lÇO EIREl.I ME - CONTRATADA

TENTEMENIIAN:
1.

/CP¶n '3/3 1/4 14/ 1/
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